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    PREFÁCIO




    É uma grande honra fazer o prefácio desta obra escrita pelo amigo e advogado Renan Melo de Sousa, profissional competente, determinado e com muita sensibilidade para o tema da dignidade da pessoa humana.




    (RE)CONSTRUINDO A DIGNIDADE: Integridade e Eficácia do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana é um livro de grande contribuição para a comunidade jurídica e foi a dissertação de Mestrado apresentada pelo autor na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUCSP.




    Conhecedor da problemática em relação ao tema desenvolvido, o autor inicia com a análise histórica e positivação da dignidade da pessoa humana, fazendo um passeio pelos diferentes períodos históricos dos diplomas legais nacionais e internacionais.




    Na sequência, trata da dignidade da pessoa humana e sua relação com os fundamentos do Estado Democrático de Direito. Apresenta-nos as posições valorativas do princípio da dignidade da pessoa humana e as contribuições do pensamento de Ronald Dworkin.




    Diante das complexidades do mundo contemporâneo necessitamos de seres humanos que valorizem a cultura das humanidades, que reflitam sobre a dignidade da pessoa humana e concretizem ações pautadas na referida dignidade da pessoa humana.




    Um dos grandes desafios da Educação é encontrar equilíbrio entre o desenvolvimento tecnológico e a cultura das humanidades, sendo de suma importância a compreensão e aplicabilidade da dignidade da pessoa humana para o desenvolvimento da cultura das humanidades.




    A Dignidade da Pessoa Humana é considerada um princípio estruturante do Estado Democrático de Direito e todo o direito positivo, assim como a atividade legislativa, a executiva e a judiciária deve estar pautada na dignidade humana.




    O grande desafio do século XXI é a concretização da igualdade, da liberdade, da dignidade da pessoa humana e o autor traz as contribuições de Ronald Dworkin para a construção de um modelo político pautado na igual consideração dos indivíduos na verdadeira democracia.




    O Direito deve comunicar à sociedade a verdadeira dignidade humana, os valores essenciais que são imprescindíveis para que os seres humanos atinjam a felicidade.




    O autor com grande maestria desenvolveu a presente obra com linguagem escorreita e agradável. Acredito que esta publicação enriquece de forma grandiosa a literatura jurídica e acadêmica.




    São Paulo, maio de 2021.




    Marcia Cristina de Souza Alvim




    Professora dos Programas de Graduação e Pós-Graduação em Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUCSP e do Programa de Graduação em Direito da Universidade Presbiteriana Mackenzie - UPM
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    INTRODUÇÃO


  




  

    
HÁ MÉTODO NA LOUCURA1





    Desde meados do século XX, esteve cada vez mais em voga a temática envolvendo os direitos humanos e a dignidade da pessoa humana, sendo esta apontada como fundamento daqueles.




    Mais recentemente, já no século XXI, livros e trabalhos acadêmicos têm se debruçado sobre a necessidade de defesa da dignidade da pessoa humana em sua dimensão prática, ou seja, acerca da efetividade desses direitos. E nesse afã, por vezes, olvida-se, ou ao menos relega-se a uma posição secundária, os fundamentos e justificativas racionais da dignidade da pessoa humana.




    A dignidade da pessoa humana é tratada, ocasionalmente, como sendo um “superprincípio constitucional”, “supremo valor ético e jurídico” ou mesmo uma “metanorma”2. A denominação com vistas a uma enviesada efetividade passa a ser o que mais importa, afastando-se a discussão quanto ao real teor e fundamento da dignidade da pessoa humana. Nesse sentido, podemos indicar que a dignidade da pessoa humana passa a ser vista como um lugar-comum retórico que se presta a justificar decisões que de vez em quando mostram diferentes nortes. O uso da expressão “dignidade da pessoa humana”, desta feita, pode justificar posicionamentos dicotômicos e discricionários. Além disso, quando algo é tudo, é também nada.




    E com isto em vista se pretende neste livro justamente trazer as bases racionais da dignidade da pessoa humana, perquirir acerca de seu conteúdo e apontar à sua eficácia, sem, entretanto, incorrer em discricionariedade ou decisionismo.




    Esses questionamentos serão apresentados na esteira de uma junção epistemológica. Pretende-se unir pensamentos que, para muitos, figuram em prateleiras diversas do quadro de metanarrativas do Direito, como os de Ronald Dworkin, Jürgen Habermas, Marcio Pugliesi e mesmo Heidegger.




    Muito embora as perspectivas dos mencionados autores – e há outros que serão igualmente mencionados com relevo ao longo deste livro – possam ser consideradas divergentes, naquilo a que nos propomos analisar e empreender enquanto ideia nos parece ser que confluem, ao menos em parte. Há que se respeitar o anteparo que informa obra e pensamento dos autores; entretanto não vemos razões para que adotemos qualquer pensamento de forma messiânica, sem lhe poder fazer recortes epistemológicos ou interpretações (mesmo que para além daquilo que a obra inicialmente tenha querido). Uma vez divulgadas as obras não mais pertencem somente a seus autores. São de outro lado absorvidas e objeto de análise, diálogo e (re)significação por parte dos interlocutores.




    O professor André Martins Brandão, a respeito da fundamentação de modelos científicos assinala que os objetos são construídos a partir de pré-conceitos dos intérpretes, sendo que as experiências do sujeito são pré-interpretadas e o observador sempre observa de determinada maneira, por um dado ponto de vista. Essa problemática reverbera na construção do objeto de estudo das ciências humanas, como no Direito3.




    Assim, sentimo-nos à vontade ao apontar que para a (re)construção do princípio da dignidade da pessoa humana propomos percorrer um caminho que passa pela colocação e interpretação histórica deste instituto jurídico, bem como pela observância das concepções dos princípios de dignidade e de integridade em Dworkin, a perspectiva discursiva de Habermas, a visão construcionista do professor Pugliesi e pelo próprio sentido de existência que pauta a hermenêutica que nos parece constituir o próprio Direito.




    Apesar da aparente loucura da proposta, tal qual em Hamlet, nossa proposta possui uma base e um fito racionais e plausíveis.




    Buscaremos, portanto, precisar os fundamentos hodiernos da dignidade da pessoa humana, adotando-se uma postura reconstrutiva do princípio que esta encerra, voltado a seu conteúdo, interpretação e eficácia.




    




    

      

        1 O título faz referência à fala de “Polônio” na peça “Hamlet” de Willian Shakespeare, Ato II, Cena ii.


      




      

        2 Referências retiradas dos votos proferidos na ADI 3510-0 DF, Supremo Tribunal Federal.


      




      

        3 BRANDÃO, André Martins. “Sujeito e Decisão na Sociedade de Dados”. Tese de doutorado, Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2017, p. 14.
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    CAPÍTULO 1


  




  

    PASSEIO SOBRE HISTÓRIA E POSITIVAÇÃO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA




    A primeira parte do nosso estudo propormos trazer um apanhado acerca das ideias centrais e histórico acerca da expressão principal da presente obra. Para tanto




    1.1. DO TERMO À DEFINIÇÃO




    Para os fins propostos na presente obra, se faz mister iniciar investigando os contornos gerais da dignidade da pessoa humana e a definição corrente acerca de sua definição. A esse respeito Rizzatto Nunes observa que a “dignidade é um conceito que foi sendo elaborado no decorrer da história e chega ao início do século XXI repleta de si mesma como um valor supremo, construído pela razão jurídica”4. Corresponde, portanto, a uma construção ético-jurídica.




    Já a origem etimológica da palavra pessoa remonta à expressão latina personare, que correspondia “à máscara teatral utilizada para amplificar a voz dos atores, passando depois a servir para designar a própria personagem representada. A palavra pessoa acabou por ser incorporada na linguagem jurídica, designando cada um dos seres da espécie humana”5.




    Vale ressaltar ainda que há divergência quanto à possibilidade de aplicação do princípio da dignidade para as pessoas jurídicas. Todavia, entendemos aqui que, em que pese tais pessoas serem sujeitos do Direito, a dignidade da pessoa “humana” corresponde a axioma destinado ao trato exclusivo dos seres humanos. Por humanidade, entendemos as disciplinas que contribuem para a formação (building) do ser humano, independentemente de qualquer finalidade utilitária imediata6. Para Miguel Reale, um dos precursores que apontam a dignidade da pessoa humana como fundamento do sistema jurídico, toda pessoa é única, e nela já habita o universal, o que faz dela um todo inserido na existência humana. Trata-se do caráter absoluto do princípio da dignidade humana7.




    Ainda na mesma linha tratada por Reale, vale colacionar o claro pensamento de Bernardo Pereira de Lucena Rodrigues Guerra:




    Não há que se falar em condição humana sem o princípio da dignidade humana: são dois terrenos correlatos, inseparáveis, que devem, sempre, ser aplicados em conjunto. A condição humana só será condição propriamente dita se for digna, se assegurar aqueles valores intrínsecos a todo ser humano, sob pena de permitir arbítrios e violações que podem ser muito perigosos, num provável retorno a situações que precisam ser evitadas e suplantadas8.




    Já na busca por uma definição de dignidade da pessoa humana, pode-se mencionar a proposta de Ingo Wolfgang Sarlet, que estuda com profundidade a questão e assim concebe:




    Temos por dignidade da pessoa humana a qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão dos demais seres humanos9.




    Assim, segundo as propostas de Reale e de Ingo Wolfgang Sarlet, a dignidade da pessoa humana seria uma das bases dos direitos fundamentais e do próprio ordenamento jurídico. Sintetizando os mencionados pensamentos, nos dizeres de Rogério Tiar, “a dignidade da pessoa humana é tanto o fundamento quanto o fim dos direitos fundamentais, para os quais atua como paradigma e por meio dos quais aflora concretamente”10. Veja-se que a definição proposta está ligada ao fato de que cada indivíduo, enquanto tal, é merecedor de reconhecimento e consideração por parte dos demais e do Estado. No mais, por certo que mencionada definição não esgota a discussão acerca do princípio da dignidade da pessoa humana, seu conteúdo e aplicação.




    Pretende-se, portanto, partir do histórico a respeito do tema, bem como de metanarrativas do direito, para se buscar uma definição consentânea acerca do mencionado princípio.




    1.2. BREVE EVOLUÇÃO HISTÓRICA




    No intuito de promover o construto aqui proposto, cabe trazer as linhas gerais da evolução histórica daquilo a que denominamos dignidade da pessoa humana. Com tal fito, faz-se um corte epistemológico selecionando alguns dos autores considerados fundamentais para iniciar o descortinamento do tema, sem a pretensão, entretanto, de esgotar a análise de sua evolução história.




    1.2.1. A Antiguidade




    Valemo-nos aqui de Gregório Paces-Barba Martínez, que nos apresenta uma visão ampla da dignidade da pessoa humana ao longo da história.




    A Antiguidade grega é comumente segmentada para efeitos de estudo em (i) período micênico ou homérico (século XV ao século VIII a.C.); (ii) período arcaico (século VIII ao século VI a.C.); (iii) período clássico (século VI ao século IV a.C.), quando têm lugar as pólis gregas e; (iv) período helênico, do século IV ao século I a.C., que abrangeu o império de Alexandre, o Grande, e culminou com a dominação romana.




    Nos dois primeiros períodos, teve voga o direito de origem consuetudinária; já nos seguintes, exsurge a ordem derivada das normas postas (nomos). Daí a dificuldade de se analisar a questão da dignidade da pessoa humana na perspectiva grega antiga.




    Entretanto, Barba Martínes afirma que na Antiguidade aparece a ideia de dignidade como honra, a imagem que cada indivíduo representa ou se lhe reconhece na vida social11. Já no século V a.C., na Grécia antiga, os fatos passaram a ser vistos sob as vestes científicas, em lugar das explicações mitológicas, que outrora conferiam significado a todos os fenômenos; a realidade passou a tomar uma visão antropocêntrica. Desde Péricles12, tem-se a questão do ser humano como centro das diversas reflexões, com a comunicação e a linguagem como elementos determinantes à existência humana. Aristóteles afirma ser o ser humano um animal político, que se relaciona com os demais e está integrado a uma comunidade. Todavia, a despeito de se apontar à uma racionalidade voltada à humanidade, o pensamento grego clássico aponta à preexistência de um “kosmos”, um todo ordenado. Nas palavras de Manfredo Oliveira:




    O grego, no princípio de nossa cultura, interpreta o real como ‘kosmos’, como um todo ordenado, como ordem, em contraposição à desordem, à indeterminação, ao caos, o que significa que as coisas não são disparatadas, mas se encontram em relacionamento unitário, e a tarefa do pensamento consiste em tematizar essa ordem, que é fundamento da ação e do conhecimento do homem13.




    O todo se sobrepõe ao indivíduo, cabendo a este cumprir sua parte, sua função no todo que lhe é superior. Deve o indivíduo, então, identificar sua essência, para então buscar seu lugar no todo. Nesse sentido, segue Manfredo Oliveira:




    Vida digna do homem, para esse pensamento, é sinônimo de práxis segundo a razão, isto é, vida fundada numa normatividade intersubjetiva, que, por sua vez, é a articulação, na ordem do humano, da ordem universal do cosmos. Só quando se orienta de acordo com essa normatividade, o homem atinge a atualização de suas possibilidades e chega à salvação, entendida como atividade justa e totalmente harmonizada do homem em relação ao mundo e a si mesmo14.




    A vida digna corresponderia, então, ao ajuste cósmico. Em sendo o único ser para o qual a vida é contingente, não necessária, o ser humano teria uma essência própria. E surge então a reflexão quanto à existência de um direito decorrente desta essência. Começa a se ter uma ideia acerca de um dito direito natural (phisys), que seria superior ao direito positivo (nomos), pela distinção entre “lei particular”, como sendo aquela que cada povo dá a si mesmo, e “lei comum”, consistente na possibilidade de distinguir entre o que é justo e o que é injusto pela própria natureza humana.




    Essa distinção é acentuada pela atuação dos sofistas. Tais pensadores problematizam a questão da dicotomia phisys e nomos. Exemplo desse embate se verifica na peça Antígona, de Sófocles, na qual se invocam leis imutáveis contra a lei particular que impedia o enterro de seu irmão15.




    Os sofistas realçam, então, a figura do homem16 em relação ao kosmos. Nas palavras de Protágoras, um dos grandes mestres da Ágora, à guisa de exemplo, “o homem é a medida de todas as coisas, das que são, enquanto são, e das que não são, enquanto não são”.




    Já caminhando pela Roma antiga, para a aquisição da plena capacidade jurídica, e, portanto, da dignidade, era necessária a verificação de três requisitos, quais sejam, status libertatis (a condição de homem livre), status civitatis (a cidadania romana, que era negada aos escravos e estrangeiros) e status familiae (a condição de pater familias, ou seja, o homem não subordinado a um ascendente varão).




    Num primeiro momento, tem-se o direito romano do período pré-clássico, que se pauta na aplicação do ius civile pelos jurisconsultos. Trata-se de um direito primitivo e pautado na vingança privada e na família. Vale ainda dizer que o escravo é tratado praticamente como um companheiro de trabalho do senhor.




    No período clássico, tem-se uma acentuada laicização e separação entre o direito público e o direito privado. Ademais, a visão do direito da época clássica não partia mais da família, mas sim do indivíduo, o que, segundo Kaser, Otto e Bengtson, é claramente demonstrado pela estrutura do primeiro livro das Instituições de Gaio, cuja parte principal trata das pessoas17.




    Não havia, entretanto, uma proteção sistemática da pessoa; a tutela de direitos se dava por meio de manifestações esparsas e diplomas legais isolados, dentre os quais vale ressaltar a Lex Aquilia, que outorgava ação destinada a tutelar a integridade física das pessoas; a Lex Cornelia, que protegia o domicílio contra a sua violação; bem como a Lex Fabia, que estabelecia meios processuais para a defesa de direitos inerentes à personalidade18. Ainda nesse período, passaram a vigorar leis que estenderam a cidadania romana aos habitantes do Latium (Lex Iulia, 90 a.C.), aos aliados de Roma (Lex Plautia Papiria, 89 a.C.) e aos habitantes da Gália Transpadana (Lex Roscia, 49 a.C).




    Por fim, no período dito romano pós-clássico (a partir do século III d.C.), tem-se uma atenuação da condição do escravo com a determinação de controle às punições impingidas. No mais, vale destacar aquele que talvez haja sido o mais importante diploma legal do período, o chamado “edito de Caracala”. O imperador Caracala, em 212 d.C., por meio da Constitutio Antoniniana, outorgou o status civitatis a quase todos os habitantes do Império (in orbe romano qui sunt) e, junto à tal condição, assegurava-se a dignidade da pessoa humana. Nota-se, portanto, que já nesse período desenvolveu-se uma visão de que a dignidade estaria relacionada ao todo ordenado, mas também se verifica a indicação do homem e sua essência como pontos centrais.




    1.2.2. Idade Média e pensamento cristão




    Na transição à Idade Média, a sociedade e a economia da Europa ocidental são profundamente alteradas. As invasões bárbaras ao antigo território romano provocam o surgimento de uma miríade de reinos onde o direito de origem tribal germânica passa a vigorar ao lado do direito romano vulgar. O princípio do período em apreço (a chamada Alta Idade Média) não nos traz muito quanto à proteção da pessoa humana, haja vista a falta de noções de individualismo havidas, sobretudo, no direito barbárico. A despeito disso, no decorrer da Idade Média, a consolidação do pensamento cristão refere à dignidade do homem conquanto filho de Deus.




    A ideia de que a dignidade estaria relacionada ao homem em si, já principiada em fins da Antiguidade conforme visto, encontra também albergue no pensamento cristão, a exemplo da concepção cristã do Gênesis. Entretanto, ao passo em que pauta no homem a questão da dignidade, nota-se que o cristianismo (e o pensamento religioso ocidental de um modo geral) aponta para um fundamento metafísico à dignidade. Nesses termos, a dignidade é apanágio do homem porquanto este foi criado à imagem e semelhança de Deus.




    Os pensamentos de Paulo de Tarso e Agostinho de Hipôna já trazem a questão do fundamento teológico à dignidade humana. A esse respeito cabe trazer análise de Jorge Miranda:




    É com o cristianismo que todos os seres humanos, só por o serem e sem acepção de condições, são considerados pessoas dotadas de um eminente valor. Criados à imagem e semelhança de Deus, todos os homens e mulheres são chamados à salvação através de Jesus, que, por eles, verteu o Seu sangue. Criados à imagem e semelhança de Deus, todos têm uma liberdade irrenunciável que nenhuma sujeição política ou social pode destruir19.




    Veja-se que há um câmbio quanto ao fundamento da dignidade da pessoa humana em relação ao período clássico, anteriormente visto. Melhor explicação a respeito pode ser vista nos escritos de Giovanni Reale e Dário Antiseri:




    Entre os filósofos gregos, a concepção antropocêntrica teve uma dimensão apenas um tanto limitada. [...] O antropocentrismo não foi uma marca do pensamento grego, que, ao contrário, apresenta-se geralmente como fortemente cosmocêntrico: homem e cosmos apresentam-se estritamente conjugados e nunca radicalmente contrapostos, até porque, as mais das vezes, o cosmos é concebido como sendo dotado de alma e vida como o homem. E, por maiores que possam ter sido os reconhecimentos da dignidade e da grandeza do homem pelos gregos, eles se inscrevem sempre em um horizonte cosmocêntrico global. [...] Na Bíblia, ao contrário, mais do que como um momento do cosmos, ou seja, como uma coisa entre as coisas do cosmos, o homem é visto como criatura privilegiada de Deus, feita “à imagem” do próprio Deus e, portanto, dono e senhor de todas as outras coisas criadas por ele. [...] E é exatamente essa capacidade de fazer livremente a vontade de Deus que coloca o homem acima de todas as coisas20.




    Seguindo ainda na descrita linha cristã, que permeia o pensamento medieval da Europa, a partir da segunda metade da Idade Média, assiste-se à difusão de documentos escritos firmando o entendimento quanto a determinados direitos. No âmbito mais teórico, ressalta-se a importância das obras de Tomás de Aquino, que, retomando em certa medida o pensamento aristotélico, trata da dignidade e igualdade do ser humano, haja vista ter sido criado à imagem e semelhança de Deus. O filósofo cristão distingue quatro classes de lei: a lei eterna (ou razão divina), a lei divina (consistente nos textos sagrados, “velho testamento” e “novo testamento”), a lei natural (como a manifestação da razão), e a lei humana, esta última, fruto da vontade do soberano, entretanto devendo estar de acordo com a razão e limitada pela vontade de Deus, ou seja, pelas demais leis apresentadas.




    Ainda a respeito da obra de Tomás de Aquino, Dalmo de Abreu Dallari ensina que:




    No final da Idade Média, no século XIII, aparece a grande figura de Santo Tomás de Aquino, que, tomando a vontade de Deus como fundamento dos direitos humanos, condenou as violências e discriminações, dizendo que o ser humano tem direitos naturais que devem ser sempre respeitados, chegando a afirmar o direito de rebelião dos que forem submetidos a condições indignas21.




    A visão explicada por Dalmo Dallari de que a dignidade da pessoa humana decorre de sua criação pela divindade pauta o pensamento da Idade Média. Assim é que se pode afirmar que a única dignidade existente até os séculos XIII e XIV é de origem externa, pautada em Deus, ou na dignidade como honra, cargo ou título socialmente aceito22.




    1.2.3. Modernidade e o paradigma kantiano




    No ascender das luzes da Modernidade, a dignidade da pessoa humana passa a abandonar progressivamente os fundamentos derivados ou heterônomos presentes na Idade Média. O ser humano passa a ser visto como dotado de racionalidade, superior quanto aos demais animais, com características próprias como a linguagem, a capacidade de decidir e de obter conhecimento.




    A revolução científica ou copernicana fez minguar o peso retórico das teorias dualistas e cósmicas clássicas, pautadas nos pensamentos platônico e aristotélico-estoico. De outra banda, o período moderno assistiu a um estilhaçar da exegese da doutrina cristã dominante. Nos ensinamentos de Manfredo Oliveira:




    No princípio da Idade Moderna, essa cosmovisão escolástica entrou em crise, depois que o nominalismo solapou seus fundamentos epistemológicos. Paralelamente à ruína da ordem de corporações, com o gradual estabelecimento do capitalismo e, portanto, do “mercado livre”, na reflexão filosófica, o indivíduo destaca-se do universo hierarquicamente estruturado e entra em cena, cada vez mais como indivíduo dotado de “direitos naturais”23.




    Sem esses fundamentos cognitivos, a modernidade principiou o estabelecimento do chamado “paradigma da subjetividade”. A proposta cartesiana dá conta do “cogito”, aquilo que pensa (ou duvida). O ser cartesiano é tomado como irrefutável e, portanto, institui tal filosofia, pauta o idealismo. Essa filosofia funda-se no homem como consciência, como razão. Trata-se do conhecimento e da interpretação do mundo em termos subjetivos. Não se poderia nada conhecer salvo pela visão do sujeito.




    Esse pensamento foi também acompanhado, mutatis mutandis, por outros pensadores ao longo da história do pensamento, como George Berkley e Baruch Spinoza, porquanto apresentam pensamentos de fundo racionalista e subjetivista dos pontos de vista epistemológico e metodológico.




    O pensamento ilustrado, por seu turno, também não se afastou desse modelo. A posição do indivíduo é destacada, seja como aquele que entabula o pressuposto “contrato social”, posto por Thomas Hobbes; seja como sujeito de direitos, por seu apanágio racional, capaz de “transcender”, valendo-se de sua “vontade”, para colocar em termos rousseaunianos.




    Tem-se, pois, o homem histórico, aquele que, por seu agir, constrói e torna-se parte da história, do “todo”. O ser humano, segundo visto, seria o ponto central do conhecimento, dos avanços e câmbios no mundo. Seria ele, dessa forma, o sujeito a ser observado, o verdadeiro agente cuja ação forma e transforma a história. Há, portanto, uma certa negação da coletividade como personagem relevante, colocando-se o sujeito no centro do eixo histórico. O indivíduo é tratado como ser autônomo e capaz de construir a si ontologicamente e ao mundo historicamente. Esse período ofereceu diretrizes fundamentais para o que hoje é tratado como direitos humanos e a própria dignidade da pessoa humana.




    Na Modernidade, o pensamento kantiano constitui importante marco no sentido de distinguir o homem do restante dos “seres”, haja vista ser o único dotado de “razão” e liberdade24, conceitos centrais do idealismo transcendental, termo utilizado para definir a teoria epistemologia de Kant.




    Para ele, autonomia da vontade25 é atributo exclusivo dos seres racionais, sendo considerada o fundamento da dignidade da pessoa humana. E o imperativo categórico que dá conta ser o homem um fim em si mesmo26 e serve como pedra de toque a um novel conceito de dignidade da pessoa humana. Mas para além disso, a liberdade e o exercício da autonomia, pautados na racionalidade, não só embasam a dignidade da pessoa humana, como nela encontram seus limites.




    Thadeu Weber, que trabalha com profundidade a questão da dignidade da pessoa humana no pensamento kantiano, observa que:




    [...] autonomia e dignidade, são considerados [...] como intrinsecamente relacionados e mutuamente imbricados. A dignidade pode ser considerada como o próprio limite do exercício do direito de autonomia. E este não pode ser exercido sem o mínimo de competência ética27.




    O autor consigna ideia trazida por Kant de que a própria dignidade da pessoa humana constitui em si um limite ao pleno exercício da liberdade e da autonomia. Nesse sentido é que a dignidade da pessoa humana aponta para “encarnação das condições sob as quais o arbítrio de um indivíduo pode ser conciliado com o arbítrio do outro, segundo uma lei universal da liberdade”28. Coloca-se, portanto, a liberdade no centro do ordenamento jurídico, cuja finalidade seria justamente propiciar o convívio das liberdades individuais.




    É importante, por fim, destacar que a liberdade que se apresenta como base do pensamento kantiano é considerada como sendo a capacidade potencial que cada ser humano tem de autodeterminação da própria conduta. Portanto, seu sentido é abstrato. Entretanto, apenas a dignidade de determinada pessoa é passível de ser desrespeitada, inexistindo atentados contra a dignidade da pessoa em abstrato. Trata-se de atributo da pessoa concreta e individualmente considerada29.




    Temos, então, que o kantismo constitui o ponto alto do pensamento moderno acerca da condição humana. A dignidade seria inerente ao homem, porquanto livre e autônomo. E a conduta humana deveria seguir a “boa razão” e guiar-se pelo imperativo categórico, enquanto lei universal. Nesse denso plexo estaria o espeque do ordenamento jurídico.




    1.2.4. O período contemporâneo – da Revolução Francesa ao neoconstitucionalismo




    O princípio da contemporaneidade é largamente tratado como sendo a Revolução Francesa de 1789. O marco histórico do início da era contemporânea parece também ter sido simbólico para os direitos humanos e a dignidade da pessoa humana.




    Já no século XIX, Hegel refuta a concepção ontológica defendida por Kant, uma vez que compreende a dignidade como qualidade a ser adquirida a partir do momento em que o homem assume sua condição de cidadão. O cidadão forma o Estado como unidade política, é o centro da vida ética coletiva30. O pensamento hegeliano não reconhece a dignidade como qualidade inerente a todos os seres humanos, bem como não sujeita a condição de pessoa, sujeito e dignidade à racionalidade31, mas sim à participação do indivíduo no corpo político como cidadão, conforme visto32. A respeito da proposta hegeliana, Ingo Sarlet destaca:




    Uma noção de dignidade centrada na ideia de eticidade (instância que sintetiza o concreto e o universal, assim como o individual e o comunitário), de tal sorte que o ser humano não nasce digno – já que Hegel refuta uma concepção estritamente ontolólgica da dignidade –, mas torna-se digno a partir do momento em que assume sua condição de cidadão33.




    Entretanto, a noção de dignidade apresentada aqui é diversa da proposta por Hegel. Nesta dissertação, a liberdade e a autonomia encontram espeque na própria racionalidade e apenas nela têm lugar.




    Avançando em termos históricos, a Segunda Guerra Mundial constituiu período no qual os direitos humanos – e a dignidade da pessoa humana em especial – foram sobremaneira aviltados. Assistiu-se a um domínio da razão instrumental e aos tristes episódios da história humana que ela patrocinou.




    Após esse período, houve maior atenção, inclusive pelos próprios textos constitucionais acerca dos direitos humanos. A dignidade da pessoa humana passou, então, à categoria de princípio basilar e norteador de um construto normativo. O constitucionalismo nos séculos XIX e XX seguiu contemplando em seus diplomas a dignidade da pessoa humana como atributo do homem por sua condição racional e livre.




    No dito período, cabe destacar o já mencionado pensamento de Miguel Reale, que aponta a dignidade da pessoa humana como valor-fonte de todo o ordenamento jurídico. O autor assina quanto à disposição da dignidade da pessoa humana no Direito brasileiro:




    [...] Quanto à “dignidade da pessoa humana”, entra pelos olhos que o legislador constituinte não a teria enaltecido, se ele estivesse convencido de que o homem é “um ser vivo como outro qualquer”! O proclamado pela Constituição de 1988 corresponde plenamente à ideia de que a pessoa humana é, como costumo dizer, o valor-fonte de todos os valores individuais e coletivos, possuindo algo que a distingue da natureza dos outros animais. Se assim não fosse, aliás, não assistiria razão para o artigo 1º do novo Código Civil estatuir que “toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil”. [...] Que significa “dignidade da pessoa humana”, a que se refere a Lei maior, senão uma existência pessoal fundamentada em valores que cada vez mais enriqueçam tanto no plano do desenvolvimento material como no espiritual, desde as aspirações religiosas às artísticas, desde as da vida comum às científicas34?




    O pensamento de Miguel Reale segue norteando o atual pensamento neoconstitucionalista35. O neoconstitucionalismo, ou novo direito constitucional, nos dizeres de Luís Roberto Barroso,




    [...] identifica um conjunto amplo de transformações ocorridas no Estado e no direito constitucional, em meio às quais podem ser assinalados, (i) como marco histórico, a formação do Estado constitucional de direito, cuja consolidação se deu ao longo das décadas finais do século XX; (ii) como marco filosófico, o pós-positivismo, com a centralidade dos direitos fundamentais e a reaproximação entre Direito e ética; e (iii) como marco teórico, o conjunto de mudanças que incluem a força normativa da Constituição, a expansão da jurisdição constitucional e o desenvolvimento de uma nova dogmática da interpretação constitucional. Desse conjunto de fenômenos resultou um processo extenso e profundo de constitucionalização do Direito. [...] A ideia de constitucionalização do Direito aqui explorada está associada a um efeito expansivo das normas constitucionais, cujo conteúdo material e axiológico se irradia, com força normativa, por todo o sistema jurídico, a dignidade da pessoa humana traduz-se no reconhecimento do valor do indivíduo como limite e fundamento da organização política da sociedade e do exercício da própria liberdade. Constitui o fundamento de validade que harmoniza e inspira todo o ordenamento constitucional vigente, informando a base do ordenamento republicano e democrático36.




    Seguindo a doutrina de Reale, para o neoconstitucionalismo, a dignidade da pessoa humana traduz-se no reconhecimento do valor do indivíduo como limite e fundamento da organização política da sociedade e do exercício da própria liberdade. Constitui o fundamento de validade que harmoniza e inspira todo o ordenamento constitucional vigente, informando a base do ordenamento republicano e democrático37.
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